
48 – São Paulo, 119 (182) Diário Ofi cial Poder Legislativo quarta-feira, 30 de setembro de 2009

LEONICE PUCINELI SOUZA DOS SANTOS, matrícula 17044, 
RG: 27.917.405-6, de 3/10 (três décimos) da Gratificação de 
Representação de Assessor Técnico de Gabinete; 1/10 (um 
décimo) da Gratificação de Representação de Assessor Técnico 
Parlamentar; 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representa-
ção de - Jornalista, a partir de 25/07/2009.

PAULO EDUARDO VENTURIN, matrícula 17614, RG: 
18.461.727-3, de 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de 
Representação de Agente de Segurança Parlamentar, a partir de 
21/03/2009.

REGIANE DE CASSIA BERNARDO, matrícula 17717, RG: 
24.985.349-8, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Repre-
sentação de Auxiliar Parlamentar; 1/10 (um décimo) da Gratifi-
cação de Representação de Secretário Parlamentar II; 2/10 (dois 
décimos) da Gratificação de Representação de Assistente Legis-
lativo I; 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de 
Assistente de Gabinete, a partir de 06/06/2009.

SILVIA HELENA OLIVA, matrícula 17813, RG: 7.363.945, 
de 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de Representação de 
Assessor Especial Parlamentar, a partir de 25/07/2009.

YURI RUTKOWSKI, matrícula 18329, RG: 17.155.756-6, de 
1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de Agente 
de Segurança Parlamentar a partir de 08/06/2006; de 1/10 (um 
décimo) da gratificação de Representação de Auxiliar Parla-
mentar; 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de 
Agente de Segurança Parlamentar a partir de 08/06/2007; de 
1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de Agente 
de Segurança Parlamentar; 1/10 (um décimo) da Gratificação de 
Representação de Consultor Técnico a partir de 01/04/2008; de 
1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de Auxiliar 
Parlamentar; 1/10 (um décimo) da Gratificação de Represen-
tação de Consultor Técnico; 1/10 (um décimo) da Gratificação 
de Representação de Agente de Segurança Parlamentar a 
partir de 07/06/2008; de 1/10 (um décimo) da Gratificação de 
Representação de Agente de Segurança Parlamentar; 2/10 (dois 
décimos) da Gratificação de Representação de Consultor Técni-
co a partir de 01/04/2009; de 1/10 (um décimo) da Gratificação 
de Representação de Auxiliar Parlamentar; 1/10 (um décimo) da 
Gratificação de Representação de Agente de Segurança Parla-
mentar; 2/10 (dois décimos) da Gratificação de Representação 
de Consultor Técnico, a partir de 07/06/2009.

SEBASTIÃO RODRIGUES, matrícula 19483, RG: 7.996.025-
X, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de 
Auxiliar Parlamentar a partir de 09/04/2008; 2/10 (dois déci-
mos) da Gratificação de Representação de Auxiliar Parlamentar, 
a partir de 10/08/2009.

PAULO BATISTA DOS REIS, matrícula 19671, RG: 
13.987.210-3, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Repre-
sentação de Assistente Técnico Parlamentar, a partir de 
14/05/2008.

EDNILSON FERREIRA BARROS, matrícula 20041, RG: 
15.232.629-7, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Repre-
sentação de Agente de Segurança Parlamentar, a partir de 
12/03/2009.

FLAVIA PEREIRA DE SOUZA, matrícula 14997, RG: 
8.779.336-2, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Repre-
sentação de Auxiliar Parlamentar; 4/10 (quatro décimos) da 
Gratificação de Representação de Assessor Especial Parlamentar 
a partir de 26/05/2009.

CLEUZA MARIA DE GODOY, matrícula 10223, RG: 
7.873.644, de 4/10 (quatro décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de Auxiliar Parlamentar a partir de 28/03/2007; de 
4/10 (quatro décimos) da Gratificação de Representação de 
Auxiliar Parlamentar e 2/10 (dois décimos) da Gratificação 
de Representação de Assessor Especial Parlamentar a partir 
de 25/05/2009; de 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de 
Representação de Auxiliar Parlamentar e 2/10 (dois décimos) da 
Gratificação de Representação de Assessor Especial Parlamentar 
a partir de 29/05/2009.

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 29/09/2009
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser 

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71, andar 
térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares 
Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-
6872, no horário das 12 às 19 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 48/2009 - Processo RGE nº 2800/09
Objeto: contratação de empresa especializada no ramo de 

informática para revisão, troca de baterias, instalação de 2 No-
Breaks de 15KVA, marca Engetron, modelo Double Way, confi-
guração do software de controle, com garantia e manutenção.

Abertura: 15/10/2009, às 14h (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet (www.al.sp.

gov.br ).

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 29/09/2009
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos 

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: EDSON CHEHADE
RG: 3737985 Matrícula: 19764
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
Cessada a partir de: 01.10.2009
Nome: INACIO VALDENIDES SOUSA
RG: 11252311-0 Matrícula: 19625
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de: 01.10.2009

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome: JAIR ALVARO DA SILVA
RG: 4401235-4
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Nome: ZIMMA FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO
RG: 17821096
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar

ATRIBUINDO gratificação de representação ao servidor 
abaixo relacionado, na seguinte conformidade:

Nome: CARLOS CESAR CARREGARI
RG: 14011594  Matrícula: 4533
Gratificação: Diretor Técnico Legislativo de Divisão
Atribuída no período de: 25.09.2009 a 09.10.2009, tendo 

em vista a FSE nº 151/09, do DRH.

DECIDINDO, no Processo RGE nº 3644/2009, que trata 
da Homologação - Pregão para Registro de Preços nº 01/2009, 
do Tipo Menor Preço, que tem por objeto o fornecimento de 
papel sulfite, conforme especificações constantes do Memorial 
Descritivo (Anexo IV), da Minuta de Proposta Comercial (Anexo 
V) e da Minuta de instrumento de contrato (Anexo VI) e consta-
tada a observância dos ditames da Lei Complementar Federal 
nº101/2000, em especial as prescrições do seu artigo 16:

I - HOMOLOGAR o procedimento licitatório e respectiva 
adjudicação do objeto do presente certame para a empresa 
MULTPAPER-DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA., nos termos do 
contido nas Atas da Quadragésima Sexta e Qüinquagésima 
Quarta Reuniões Ordinárias do Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Técnico (fls. 256/260 e 294), cuja decisões foram publicadas no 
Diário Oficial do Estado, dos dias 28 de agosto de 2009 e 23 de 
setembro de 2009 (fls. 268 e 297) e na internet (fls. 266 e 295);

II - CONVOCAR a empresa mencionada no item I para 
assinar o correspondente Instrumento de Ata de Registro de 
Preços (Anexo XII), no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
publicação da presente decisão no Diário Oficial do Estado, nos 
termos do disposto no item 8.6 do Edital;

III - NOMEAR os Srs. Milton Cerqueira, Mariana Pereira 
de Oliveira e Clélia Paixão Spósito, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, para compor a Comissão Gerenciadora da Ata 
de Registro de Preços ora cogitada, nos termos do disposto 
nos artigo 1º, parágrafo único, inciso III e no artigo 2º, §2º do 
Regulamento do Sistema de Registro de Preços, aprovado pelo 
Ato de Mesa nº 22/09.

DE 28/09/2009
DEFERINDO, no Processo nº 3674/2009, tendo em vista 

as informações prestadas pelo Serviço de Registro Funcional e 
pelo Serviço de Folha de Pagamento, o pagamento, a título de 
indenização, do valor correspondente a 30 (trinta) dias de férias 
ao Sr. CASSIO EDUARDO ICHII, matrícula nº 19.577, não usu-
fruídos durante seu período de atividade, sendo que o crédito 
somente deverá ser efetivado após 28/09/2009.

DESPACHOS DA DIRETORIA DO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 28/09/2009
Apostilando o Título de nomeação dos funcionários abai-

xo relacionados, para declarar que fazem jus à incorporação 
de décimos das gratificações de representação, na seguinte 
conformidade:

EDIR DE SOUZA CYRILLO, matrícula 14091, RG: 5.077.710-
5, de 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de Representação de 
Auxiliar Parlamentar, a partir de 18/03/2009.

REINALDO DA SILVA, matrícula 14928, RG: 2.984.966-4, 
de 4/10 (quatro décimos) da Gratificação de Representação 
de Agente de Segurança Parlamentar; 1/10 (um décimo) da 
Gratificação de Representação de Consultor Técnico a partir 
de 23/04/2008; de 4/10 (quatro décimos) da Gratificação de 
Representação de Agente de Segurança Parlamentar; 2/10 (dois 
décimos) da Gratificação de Representação de Consultor Técni-
co, a partir de 23/04/2009.

Atos Administrativos
ATO DA MESA
DE 29/09/2009
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições que lhe conferem as alíneas “a” 
e “c” do inciso II do artigo 14 da XIII Consolidação do Regimen-
to Interno, RESOLVE:

I - AUTORIZAR os membros da Procuradoria da Assem-
bléia Legislativa a ausentarem-se da sede do Poder Legislativo, 
sempre que necessário ao cumprimento das atribuições que 
lhes confere o disposto no artigo 30 da Constituição do Estado 
de São Paulo de 1989;

II - AUTORIZAR as despesas necessárias ao atendimento 
do disposto no inciso I;

III - DETERMINAR ao Secretário Geral de Administração 
que tome as providências administrativas cabíveis para o cum-
primento do presente Ato.

IV - O presente Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

(Ato nº 27/2009);

DECISÕES DA MESA
DE 29/09/2009
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar n.º 180, de 12 
de maio de 1978:

LEANDRO VINICIUS DE ANDRADE FERNANDES, RG nº 
18868197, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
Agente de Segurança Parlamentar, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 3377/2009);
MURILO LUIZ MISTRETTA MOTA, RG nº 29390532-0, do 

cargo que vem exercendo, em comissão, de Assistente Técnico 
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96.

(Decisão nº 3378/2009);
SIMÃO FELIX ZYGBAND, RG nº 8529740-9, do cargo que 

vem exercendo, em comissão, de Jornalista, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº 12803/2008, a 
partir de 30/09/2009.

(Decisão nº 3379/2009);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978:

LEANDRO VINICIUS DE ANDRADE FERNANDES, RG nº 
18868197, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente 
Técnico Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exo-
neração de MURILO LUIZ MISTRETTA MOTA.

(Decisão nº 3380/2009);
MARIO WELBER BONGIOVANI FERREIRA, RG nº 32142814, 

para exercer, em comissão, o cargo de Agente de Segurança 
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de LEANDRO 
VINICIUS DE ANDRADE FERNANDES.

(Decisão nº 3381/2009);
PEDRO DO NASCIMENTO JUNIOR, RG nº 29540384-6, 

para exercer, em comissão, o cargo de Agente de Segurança 
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARIO 
CEZAR MILETTA.

(Decisão nº 3382/2009);
SILVANA DE ANDRADE NUNES, RG nº 2485860, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Jornalista, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº 12803/2008, em 
vaga decorrente da exoneração de SIMÃO FELIX ZYGBAND.

(Decisão nº 3383/2009);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho - G.E.D., 
de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 20592, FABIO DE ANDRADE BEHREND, a partir de 
16/09/2009

(Decisão nº 3384/2009);
Mat 9317, MARILDES LAVIGNE DA SILVA MIOSI, a partir 

de 15/09/2009
(Decisão nº 3385/2009);
Mat 15411, MAURICIO CLORETTI PAPA, a partir de 

10/09/2009
(Decisão nº 3386/2009);
Mat 12123, SILVANO GIL ALMEIDA, a partir de 10/08/2009
(Decisão nº 3387/2009);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho - 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 20956, ANDRÉ RIBAS LOPES, GED Nível I, a partir de 
15/09/2009

Mat 20694, CAMILA JAQUELINE RORIZ JOLY, GED Nível I, a 
partir de 01/04/2009

Mat 20614, HIAGOR CRISTIANO DO AMARAL, GED Nível I, 
a partir de 16/05/2009

Mat 20946, ISRAEL RIBAS LOPES, GED Nível I, a partir de 
08/09/2009

(Decisão nº 3388/2009);
Mat 20367, GILBERTO GOMIDES, GED Nível VIII, a partir de 

01/09/2009
(Decisão nº 3389/2009);
Mat 13222, MAURO APARECIDO GARCIA BANHOS, GED 

Nível I, a partir de 16/07/2009
(Decisão nº 3390/2009);

DEFERINDO, no Processo RG. nº 6633/06, à vista da mani-
festação de fls. 76 do Senhor Secretário Geral de Administração, 
a alteração da lista de substituição nos termos do artigo 13 do 
Ato nº 01/97, do Serviço de Folha de Pagamento, a partir de 22 
de julho de 2009, na seguinte conformidade:

Serviço de Folha de Pagamento
Cargo: Diretor Legislativo de Serviço
Titular: Haidee Yuriko Nakandakare, RG. nº 5.474.646
1º Substituto: Moacir Siqueira Junior, RG. nº 10.544.536-8
2º Substituto: Paulo José da Fonseca Filho, RG. nº 

19.427.488-3
(Decisão nº 3391/2009);

tado Donisete Braga, para o acompanhamento mensal porque 
é dinheiro público.

Estaremos sempre buscando a maior transparência possível 
para qualificar cada vez mais a política brasileira, fazer com que 
o cidadão possa acompanhar e saber da importância da Assem-
bleia Legislativa, que tem uma missão importante de votar, 
aprovar leis do nosso Estado, fortalecer os 645 municípios que 
compõem o Estado de São Paulo.

Vamos sempre trabalhar na expectativa de diminuir a 
distância que muitas vezes acontece entre o cidadão e o Par-
lamento do nosso Estado, enfim do nosso País. Acho que é 
fundamental criarmos um instrumento para isso. Temos hoje a 
TV Assembleia Legislativa, que é um ponto importante.

Queremos - e, com certeza, isso vai acabar acontecendo - 
que todo cidadão possa ter não só a TV aberta, mas também 
a TV por assinatura para acompanhar os trabalhados do Parla-
mento, assistindo as sessões plenárias, as votações aqui realiza-
das, e a partir daí fiscalizar o seu deputado ou a sua deputada 
que ele elegeu.

Faço este registro que a Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo, pela escala de todo nosso País, é a que menos 
gasta em termos de população. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE - JOÃO BARBOSA - DEM - Tem a pala-
vra o nobre Deputado Bruno Covas. (Pausa.) Tem a palavra o 
nobre Deputado José Augusto. (Pausa.) Tem a palavra o nobre 
Deputado Paulo Alexandre Barbosa. (Pausa.) Tem a palavra o 
nobre Deputado Adriano Diogo. (Pausa.) Tem a palavra o nobre 
Deputado Carlos Giannazi.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - SEM REVISÃO DO 
ORADOR - Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, teles-
pectadores da TV Assembleia, continuamos aqui a nossa luta 
em defesa da Previdência, da Carteira Previdenciária dos 40 mil 
advogadas e advogados que foram duramente golpeados pela 
aprovação da Lei nº 13.549, de 2009, uma lei aprovada inclusi-
ve aqui na Assembleia Legislativa.

Foi uma proposta apresentada pelo Governador José Serra 
que liquidou sumariamente a Carteira Previdenciária dos Advo-
gados contribuintes do Ipesp, colocando-a em processo de 
extinção através da aprovação dessa Lei nº 13.549.

Fomos nesta semana, terça-feira, ao Supremo Tribunal 
Federal. Tivemos lá uma audiência com o Ministro Marco Auré-
lio de Mello que está com a nossa Adin, como eu já havia dito 
aqui da tribuna da Assembleia Legislativa.

Nós protocolizamos há alguns meses a Adin - Ação Direta 
de Inconstitucionalidade. Entramos pelo nosso partido, o PSOL, 
exigindo a revogação da Lei nº 13.549 que afronta claramente 
o estado democrático de direito, afronta o ordenamento jurí-
dico, afronta o direito à Previdência, o direito à vida, uma lei 
aprovada com várias inconstitucionalidades e nós apontamos 
todas elas na peça que elaboramos e encaminhamos ao Supre-
mo Tribunal Federal, que foi acolhida pelo Ministro Marco Auré-
lio de Mello. Fomos comunicados pelo Ministro que ele pediu 
urgência na tramitação. Isso foi extremamente importante para 
o movimento porque os advogados continuam lutando, conti-
nuam se organizando, não entregaram os pontos ainda e acre-
ditamos que teremos êxito nessa Adin até porque não podemos 
permitir que 40 mil trabalhadores, pessoas que contribuíram a 
vida toda com o seu instituto de Previdência, sejam do dia para 
a noite golpeados dessa maneira.

Isso está nesse movimento neoliberal que no mundo já 
perdeu força mas no Brasil continua ainda com muita energia: 
empurrar as carteiras previdenciárias públicas para o sistema 
privado de aposentadoria, é a canalização do dinheiro público 
para o setor privado. Isso tem ocorrido muito no Brasil, princi-
palmente após as últimas reformas previdenciárias que tivemos 
no País, como a Emenda 20 de 1998 ainda no Governo Fernan-
do Henrique Cardoso e a Emenda 41 no Governo Lula. Todas 
essas emendas previdenciárias aprovadas até agora foram 
danosas, trouxeram imensos prejuízos aos trabalhadores em 
todo o território nacional, tanto na iniciativa privada como no 
serviço público. Essa lei que extingue uma Carteira criada pelo 
próprio Estado em 1959 está dentro desse contexto de privati-
zação da Previdência.

Está cada vez mais difícil para o brasileiro se aposentar 
por conta dessas reformas. Cada vez mais a pessoa tem difi-
culdade de entrar com seu pedido de aposentadoria porque 
quando está chegando o momento de se aposentar vem uma 
nova reforma da Previdência. A propósito, o Governo Federal 
sinalizava com a terceira reforma da Previdência, que iria elevar 
inclusive a idade mínima de aposentadoria para 70 anos no 
Brasil, agredindo mais uma vez a expectativa de direito às pes-
soas que já contribuíram e continuam contribuindo até agora.

O fato é que o que aconteceu aqui em São Paulo é muito 
grave. O PSOL foi o único partido que votou contra esse pro-
jeto que virou a Lei Estadual 13.549, que coloca em processo 
de extinção a Carteira Previdenciária de 40 mil advogados, 
inclusive o Governador José Serra criou no Estado de São Paulo 
a figura do desaposentado porque o advogado que já estava 
aposentado e contribuiu durante todo esse tempo agora corre o 
sério risco de perder o seu direito à aposentadoria.

A forma maquiavélica como foi construída a lei foi para 
acabar com essa Carteira Previdenciária. Se nada for feito, 
se não houver uma intervenção do Supremo Tribunal Federal 
- inclusive entramos também com uma representação no Minis-
tério Público Federal pedindo que ingressasse com uma ADPF, 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, a fim 
de reverter essa situação aqui em São Paulo porque foi aberto 
um precedente - da mesma forma que foi extinta a Carteira 
Previdenciária dos advogados do Ipesp, amanhã poderá ser a 
Carteira de um outro setor de trabalhadores aqui do Estado e 
mesmo do Brasil. O precedente já foi aberto.

Nesse sentido vamos continuar aguardando a posição do 
Supremo Tribunal Federal pela revogação da Lei 13.549 e o res-
tabelecimento dos direitos previdenciários de 40 mil advogados 
e advogadas contribuintes da Carteira do Ipesp.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Sr. Presidente, havendo 
acordo de lideranças, solicito o levantamento da presente 
sessão.

O SR. PRESIDENTE - JOÃO BARBOSA - DEM - É regimental.
Srs. Deputados, havendo acordo de lideranças esta Presi-

dência, antes de levantar os trabalhos, convoca V. Exas. para 
a sessão ordinária de segunda-feira, à hora regimental, sem 
Ordem do Dia, lembrando-os ainda da sessão solene a realizar-
se segunda-feira às 10 horas, com a finalidade de homenagear 
a Federação Paulista de Karatê.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 15 horas e 21 minutos.
* * *




